
90
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAl?OROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190926PP00050
LICITAÇÃO N°. 00050/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL~ REGISTRODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 ~ CENTRO~ ITAPOROROCA~ PB.
CEP: 58275~000 ~ Tel: (083) 32941112.

Observação:
Certame restrito à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da LeqdsLaç'ão vigente.

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.l65.l76/0001~78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para cQnhecimento de
quantos possam. interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 09: 00 horas do dia 30 de Outubro de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00050/2019, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2·006; Decreto Municipal n°
028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de 2013; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para:
Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para serem entregues às mães, pertencentes
às Famílias r-econhec.i.darnent.ecarentes, residentes no município de Itapororoca, junto com a
Secretaria de Ação Social.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aqui,sições de Kits de enxoval para recém nascidos,
para serem entregues às mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes
no município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram~se devidamente detalhadêls no
correspondente Termo de Referência ~ Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC.O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3.0 Regis,tro de Preços será formali zado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doz.e) meses, a partir da
data de publicação do extrato da At.a de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCno referido período.
1.5.A contratação acima desc.r í t.a, que será pr ooessada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que. o acompanham, quando
for o caso, justifica~se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica ~ Aquisições de. Kits de enxovaI para recém nascidos, para serem entregues às mães,
pertencentes às Famílias reconhecidamente cazent.es , residentes no município de Itapororoca,
junto com a Secretaria de Ação Social , considerada oportuna e imprescindível,
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos re
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas fe
de planejamento aprovadas.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilita
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial at a
horas do dia 30 de Outubro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste nst
Neste mesmolOGal, data e horário será realizada a sessão pública para abertur dos
envelopes.
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2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos hor á ri.osnormai s
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
'2:.3.Éfacultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pÚblica para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, .exclusivamente no seguinte ende.reço:Rua Frei Damião
Bazzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi .protocolizado0 pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO tIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1..Pela Internet: www.itapararoca.pb.gov.br ou www.tcé.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação raqer+se+á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 0.28/2005,de 30 de Dezembro de 2005; Decreto
Municipal nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
aIterações poster:iores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, confo.rmesuas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 4 (quatro) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão.por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2017 Manut prog de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
000124 3390.48 99 Outros Auxílios Financeiros a Pesso.asFísicas
000318 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços .Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva deçlaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é restrita às Micro.empresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legiSlação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceit.os envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido q e
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento j.unto ao Preqoeir-c, quando for
caso, através de um r-epreserrt.ant.e, com os document.os que o credenciam a participar des
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbai
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir
f.asesdo certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posterior
por outro devidamente credenciado.



7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em dec0rrência de tal investidura;
7.2.2. 'J1ra-cando-sede procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; aCompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particUlar, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procur ado.r deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.I.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qúalquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes f-ases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
nece ss.ários à pastí.cí.paçâo no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
mo.delo- Anexo III.
7.5.3.Comprovação.de que o licitante se enquadra riostermos do Art. 3° da Lei 123/06, sendo.
co.nsiderada microempresa ou empresa de pequeno. porte e recebendo, portanto., tratamento
diferenciado e simplificando na forma.definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da .área co.ntábil,
devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário;
b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do.licitante o.uequivalente, na
forma da legislação pertinente. A ausência da refer-ida declaração ou certidão simplificada
impedirá a participação do licitante no presente certame.
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a.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.Jc.Aproposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃ0 PRESENCIAL N°. 00050/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá cónter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonãncia com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o casc, devidamente
assinada por -seu rep.resentante, contendo no correspondente item cotado: discriminaçào, marca
e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário, o quantitativo. e os valores unitário e
total expresso.sem algaristnos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de.digitas: sendo.o primeiro.digito excedente menor que 5, todo.O excesso será
suprimido, Caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimido.s.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá se.r inferior a 100% da estimativa detalhada no cozrespondent;eTermo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclass-ifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado..
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elabora a
clareza, sem aIternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. suas folhas rUbricada
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total,
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevaleceEá.
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8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.1'10 caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcion_alidade, bem corno na mul t í.pl í.cação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
Ou de sua. validade, ficará subentemlido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideraçlas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo pa:ra a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10. É. facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
.ins t.r umerrto ,

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00050/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.,Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos SOClOS.

9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações Gontábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo ,se
encontra, bem corno apresentação' dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. AS EMPRESASCARACTERIZADASCOMOMEl,
MICROEMPRESASE EMPRESASDE PEQUENOPORTEESTÃODESOBRIGADASDE CUMPRIREMESSE ITEM, EM
CONFORMIDADECOMO DECRETOFEDERALN° 8.538, DE 6 DEOUTUBRODE2015.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.ComproVação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fl,lndode Garantia
por Tempo de SerViço FGTS-CRF, apresentando. as correspondentes cer t idõe s fornec.idas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débi t.os .inad.i.mpl i.dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, CNDT,nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.4.52, de l° de maio de 1943.
9.2.10.De'claração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, lnciso XXXIII, da
Consti tuição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação.; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (tTinta) dias da data. prevista para abertura das. propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinent.e, acompanhado do
contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3. Os documentos de Habil i tação deverão ser organi zados na or dem descri ta neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser ap-resentados em original,
processo de cópia autenticada por cartório co.mpetente, pelo Pregoeiro ou 'membro da Equi
Apoio QU publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeita
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de valida
encerrados em envelope devidamente lacrado e Lnde.vass áveL. por- ser apenas uma fórtnalidade.,r"•...,_,,,
visa f ac í.Lá tar os traba_lhos, a ausência do índice de que trata este i tem, não inabili
liei tante.



9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das coplas devidlQP
aut errt icadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da, Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
doCumento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrõnicos
correspondentes. Poderã.o ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC,para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro oU Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0 ..00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão, passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, Inciso II, da Lei 8..666/93, a Classificação inicial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11. O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.l.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze.) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. s.omente participará ativamente da reunlao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedir.á a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condiçôes estabelecidas heste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumpriment.o das
exigências const.ant es no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinema
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada .it.emcotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa·nova reunião.
11. 8..Não havendo para cada item licitado pelo. menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máxí.mo de três,
quaisquer que sejam os preços ofereeidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes. dos licitantes inicialmente classificados, que deverão. ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão. realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizeretn necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão. pública para continuidade dos tr.abalhos,
a critério do Pregoeiro.
11..10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompati veis com o. valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo prego.eiro, implicará na exclusão. do licitante apenas da etapa de lances
verbai s para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propo.stas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o. Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quant-o ao o.bjeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a preposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o. atendimento. pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o.
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase r-eour saL, quando
for o caso.
1.1.13.Se a oferta não for aoei,t.áveI ou se o licitante não atender as. exigência habili tat6ri s
o Pregoeiro examinar-á as ofertas subsequentes, na c-rdem de classificação, verificando.
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente,
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instr~ento convocatério.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens compreços iguais aos do licitante vencedo
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionadOS na Ata de Registro d
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para
impessibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na
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vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
ll.lS.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
p.r.esen t.e s .
11.16. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade f i sca I e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exi ç í.da para efeito de
assinatura do contrato, .observando-se o seguinte procedimento:
11.16.l.As microempres.as e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabaLhi s ta , dentre os documentos enumet.ados neste instrumento para efeito de
Habilitação 'e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
ll.16.2.Havendo alguma restriçã.o na comprovação da regcllaridade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o lici t.arrte for declarado venc.edor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes nO'Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abettos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homolog.açãodo presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o, respectivo i tem r-el.acionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequivel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será descons í.der-adc, Esta ocorrência não descla.ssifica
automaticamente a próposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 valor es t imado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo element.o deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorre.r, observando-se o disposto. no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará ii decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. DecididOS os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adj udicação do obj eto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser pr-ot.cco.lazado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados 0S recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório corrc.lusí.vo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo~o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando. for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORe, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apr esent;e a
devida fundamentaçãO'exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O. DA ATA DE RE.GISTRODE PREÇOS
15.1. Homologadaaliei tação .peLa autoridade super-ior do ORe, será fo.rrnaLí zada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão 0$ preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado,
neste instrÚlllento e seus anexos e propostas apresentadas.
lS.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com ant.ecedênci.a minima
03(três) dias úteis, pro.rrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamént~
Colhidas as assinaturas, devera ser publicado o seu extra to na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convQcação, não comparecer
a Ata, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste instrumento,
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demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após SUgdevida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedo.r na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro .co.Locadoda Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decGrrência de:
15.4.1.1.Descumprir as cGndições da ata de registro de preço.s;
15.4.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo. estabelecido. pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi.pót.ese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4,.1.4.Sofrer sanção prevista nas incisos III ou IV do caput do. Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato.
fortui to. ou força .maior , que prejudique o cumprimento
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
l5.5.Na ocorrência de cancelamento do registro. de preços para determinado i tem, poder á o ORC
proceder à no.va licitação para efetivar a correspondente contratàção, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
l5.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.,6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com pr eços iguais aos do.
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo corisi.st;e na
correspondente Ata de realização da seSsão públicã desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
cüntratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive ó acréscimo de
que trata o § l° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de pr-eços registradas não. obr iqa a administração. a cent.rat.e r , facultando-se
a realização. de licitação especifica para, a aquis i çãc pretendida, assegurada preferência ao.
fürnecedür .registrado. em igualdade de cündições.
15.9. Decarrida a prazo de validade da propo.sta apresentada, sem que haja convocação para a
as.sinatura da Ata, üs licitantes estarão. liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro. de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(daze) meses, consideradas da data de publici3.çãa de seu extrato na imprensa oficial.
I5.11.As cont r a.taçõe s que se enquadrarem nas situações elencadas no. Art. 57 da Lei B.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as dispo.sições deste instrumenta e seus anexos, devendo ser dimensio.nada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

superveniente, decorrente de caso
da Ata, devidamente compravados e

16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A admí ní st r ação e GS atos de cantrole da At,a de Registra de Preços decarrente da presente
licitação. será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuanda cama
Gerenciadar do. Sistema de Registro de Preças.
16.2. Caberá ao. gerenciador a reali zação periódica de pesquisa de mercado. para compr-ovação de
vantaj osidade, acompanhando os preços praticados para os re-spectivos i tens registrados na
mesmas condições ofertadas, pi3.ra fins de controle e, conforme 'O caso, fixação do valor máximo
a ser pago pelo ORCpara a correspandente cantratação.

17.0.00S USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, dUrante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.,Pelo. ORe, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e corrtr oLe da
Ata de Registra de Preços, representada pela sua estrutura organizacio.nal definida na
respectivo orçamento programa.
17.1.2. Por órgãos ou entidades da adrnin í str ação pública não participante do presente certame,
atendidas os requisitos deste instrumento convocatória, que fizerem adesão à Ata de Registro
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.2.1.0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registra de Preço.s, dever ão consul tar o órgão gerenciador da Ata para
manifegtação sobre a passibilidade de adesão.
17.1.2.2. Caberá ao fGrnecedor beneficiário da Ata de Reqi s.tr o de Preços, observadas.
condições nela estabelecidas, optar pela acei tação ou não do fornecimento dec.orrente d
adesão, desde que não pre j udique as obrigações presentes e futuras decorrenteS da A I
assumi da s com o órgão. qer enci.ador e órgãos partí c í pant.es .
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações ad.ic í onai s mediante adesão à Ata não pode
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos das itens
instrumento convocatório e registrados na Ata da Registro de Preç'Os para o órgão gerenciador
órgãos participantes.
17.1. 2. 4.'0 quanti tati vo decorrente das ade.sõe s à Ata não poderá exceder, na totalidade,
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ó



gerenciador e 6rgãos participantes, .independerrt.ement,edo número de ó r qão s
que aderirem.
17.1.2.5.Ap6s a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.2.6. Compete ao órgão não participante os at.os relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratqalmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que, desejar efetivar a contratação. do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

não particiP~t~;2í

regular.

lS.O.DA CONTRATAÇÃO
18..1.Jl;.s obrigações decorrentes da execução do obj eto do presente certame, constant es da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o QRC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art . 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através do
respectivo Contrato.
18.2.0 prazo para retirada do Contrato, será de .05 (cinco) dias consecutivos, considerados da
data da convocação.
18.3. O quantitativo do obj eto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e obeerva rá , obrigatoriamente, o valor registrado na respecti va Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido comovencedor da licitação.
18.5..É permitido ao ORC,no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classi ficação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso,
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to., conforme o disposto nos Arts. 77, 78. e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
l8.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Ar't, 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega" no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução t-ot.a l ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19,.2.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apres.entar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do corrtr at.o, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf!:! de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas nest.e Edital e das demais cominações
legais.
19.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pa.rcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acr esc.í do de juros moratórios de' 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Ap6s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-s.e-á comunicação
escri ta ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas, as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORedo objeto licitado, observadas s
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou' comis
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e out o
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e Leq ísLação pertinent s
e consequente aceitação.

21. O.DO PA~AMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
contados do períodQ de adimplemento.
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21.2.0 desembolso máximodo período, não ser á superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recur sos finanCeiros.
21.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquant.c pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente" sem que isso gere di-rei to a acréscimo de qualquer
natureza.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3. No cas.o de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preç.o inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar cOI)veniente, poderá <Dptarpelo cancelamento do
pr.eço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.l.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
sUperveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmoobjeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a cl.;issificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.l.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedidO de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para aS$egurar igual oportunidade de negociação.
22.4. O re.alinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo
ser consignado através de
fornecedor vinculado.
22.6.Nâo havendo êxito nas negociações, o ORCdeverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

a ser pago pelo ORC, o nOV<Dpreço para o respectivo item deverá
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.3.l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de lima Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de, ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23,4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
23.5. ocorrendo a supressão de serviços, se o Corrtr-at.ado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciaçã:o do ORC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCrios termos do. presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeçâo, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos
aquisição de material, mão-de-obra ut..ili zada , impostos, encargos, fretes
incidir sobre os respectivos preços.
23.10. Este instrumento convocatório e todos
disponibilizados em meio magnético, podendo ser
procediment<Dsde:finidos pelo ORC.
23.1.1.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos
instrumento, ficarão única e excl us í vament;e suj ei tos a interpretação do Pregoeiro,
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC, em qual.quer fase da licitação, a pr
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

previstas para a realização dos
e não havendo ratificação

o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

0S seus elementos constitutivos, es
obtidos junto ao Pregoeiro, observados



exc Lui.do qualquer out.r o ,
)og

o foro23.12. Para dirimir controvérsias decorrent
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÕES

/09

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui .objeto desta lic.i tação: Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para
serem entregues às mães, pertencentes às Familias reconhecidamente carentes, residentes no
municipio de Itapororoca, junto coma Secretaria de Ação Social.

2 . O . JUSTIF]·CATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação. em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGo
1

I
L

2

3

4

5

6

7

9
10

11
12

13

14
15

- -- DiS"CRiM~çÃo
BANHEIRA - Medindo 20x45x77cm, com peso de a t é'
20KG, confeccionada em plástico e recomendado

_ __ cantos arredondados e am:r>_lo_espaço int~~ .
!BÕLSA INFATIL - Material sintético. Medidasí
!aproximadas: altura 29cm; largura: 40cm;
comprimento: 18cm. 01 Fecho de ziper na abertura
Jprincipa1, 01 bolso frontal com z í.per , 02 bolsos'
Late.r ad s pequenos, alças de mãos e alças
transver.sa1 remov í.ve I .

..... - ---
CALÇA ENXUTA 100% poliéster com botão na
lateral, tamanho P~~m~o~es variadas.
CAMISETINHA - 100% algodão, tamanho P<M e G, cores
variadas, PACOTECOM3.
tCONJUNTO'PAáAõ--- (;õffi- casaquinho,
para recém-nascido, 1,0.0% algodão,
PACOTECOM3.
IFRALDADE TECIDO - confeccionada em tecido duplo
Ide fibras iOO% algodão, medindo 70cm x 70cm, mac í

e absorvente, pacote contendo 5 unidades. Cor
br_anc~ __ _ 1
LUVAS INFANTIS - feitas em tecidos 100% algodão e
com elásticos nas pontas, tamanho 1·9x9cm, paco.tes
contendo 3 unidades.
TOALHA INFANTIl:, - de banho com te,cido 95% -algodã.o

L_
camisa e calça Und
cores. variadas, t

':. ~% pol~éster.~o~s ,::~ia.?as. _
-,-SABONETEINFANTIL em barras de 80g.
SAPATINHO INFANTIL - 100% aLqodâ o , pacotes com 3;
unidades, cores variadas.
cÃMI~OLA -de algodão _o~ poliéster..! tam~nho M e G.
JOGO DE BERÇO em algodão contendo 01 LençoL de
elástico, 01 lençol sem elástico e Ullla fronha.
MEIA infantil;- tamanho recém-nascido,
variadas.
CUEIRO _ 50X80 100·% algodão, PACOTECOM5.

_LS~ET~IRA d<:._plástlco cores ~aria.?!=--- __

cores

UNIDADE
Und

QUANTIDADE I P. Ul!.I_!ARIO_ r P. TOTAL
270 25,30 6.831,00

270
-t

2.475,9019,17

_j

270 11,30 3.051,00

-~
270 13,63 3.680,10

270 12,63 3.410,10

1.620,00
j

~15~27~~~4.122, 9~

963_,9.Q!
2.322,00i

Und 270 47,30 -~12.771,00.

5. 66~ 90
7.371,00

899,10

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernent~s à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopOr todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, per ant;e seus forneoedores ou 'terceiros em razão da execução do obj eto contratado
3_2.Substituir, arcando comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apres ntarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisque-r irregularidades discrep nt .à s
exigências do instrumento de ajuste pact.uado, ainda que constatados após o recebim. nt e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
prÉoviae expressa autorização do Contratante.
3.4. MÇI.nter,durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatí.biLí.
as obr i.qaç õe s assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contrat.ante
necessários, sempre que solicitado.

Und

Und

Und

Und

Und

Und I
Und '1

UNd
Und

Und

U!l_d
Und

270 6,00

270 _ _3,57
270 8,60

27d 20,97
270 27,30

270 3,33

270 18,27
270 4,73-Total.



3.5.Emitit Nota Fiscal correspondente à sede ou
documentação na fase de habilitação.
3.6. Exe.cutar todas as obrigações assumidas com
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
correspondentes.

filial da empresa
j/O

que apresentou a

observância a melhor técnica vigente,
legais, normas e especificações técnica.s

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORe ou manifestamente
inéxeqüivel nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2. O valor estimado que o ORe se propõe a pagar pelo obj eto ora lici tado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3. Os lances verbais serão efetuados em unida-de monetária nacional.

TARCÍSIO

Termo de Referência o modelo de proposta de preços
I' citante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
r eench.ido., conforme faculta o .instrumerrt.oconvocatório - Anexo 01.

parte
correspondente, po e
desde que seja devi



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 000.50/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

OBJETO: Aquisições de Kits de enxova.l para recém
Pertencentes às Famí.lias reconhecidamente carentes,
junto com a Secretaria de Ação Social.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

nascidos I para serem entregues às mães,
residentes no município de Itapororoca,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abail'o:

DISCRIMINAÇAO - - ~CA/MODE1 UNIDADE
IBANHElAA-:_-Medind020x45x77cm, com pesor - . Und
Ide até 20KG, confeccionada em plástico el
.recomendado cantos arredondados e ampLoi
.espa ço interno.

- iBOLSA-rnFATIL-.---Material -siniltico"'1-
'Medidas aproximadas: altura 29cm;j
,largura: 40cm; comprimento: 18cm. 01\
Fecho de ziper na abertura principal, 011
rbo'Lso frontal com ziper, 02 bolsos!
laterais pequenos, alças de mãos e alçasj
t.r ansve r sa.L removi velo
[CALÇAENXUTA- 100% poliéster com botãoj
ína lateral, tamanho P em cores variadas.
iCllMISETINHA- lÕQ'~ algod~, tamanho P<M
'e G, cores_ yariadas, P~COTEC?M3. _j
iCONJUNTOPAGÃO- com casaquinho, camisa,
e calça para recém-nascido, 100%;
algodão, cores variadas, PACOTECOM3.
FRALDA-DE TECIDO-- -COnfeccionada em
tecido duplo de fibras· 100% algodão,
tmedindo 70cm x 70cm, macia e absorvente,
;pacote contendo 5 unidades. Cor branca.
rLUVAS INFANT'IS~ feitas em -tecid~ lQo%
,algodão e com elásticos nas pontas,
tamanho 19'x9cm, paco·tes contendo 3·

-CÓDIGO
1

2

3

4

5

6

7

8
unidades.
TOALHAINFANTIL - de
95% algodão e 5%

banho com
poliéster.

tecido:
cores:

9
10

.:variadas.
SAB~~E!I'EIN~TiI::e~ ba!:r~ ~ 809:::"
SAPATINHO INFANTIL 100% algodão I

pacotes com 3 unidades, cores variadas.
";CAMISÕLA-de --algOdão ---;u_- poliést"é"r,
tam~0:::.M_3 !}_._ __ __ _ _L
JOGO DE BERÇOem algodão cont.endo 01
lençol de elástico, 01 lençol sem
'elástico e uma fronha.
MEIA infantil-;- tã;;'nho7e~ém-nascido I I
corês v;lriadas. ..J
CUEIRO- 50X80 100% algodão, PACOTECOM
5.
,sABANETElRAde pl~s"ti.:o cores var í.adas .

11

12

13

14

15

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - IR$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDJl.DEDA PROPOSTA - Item 8.0:

-QUANTIDADE P:UNITÁRIO I P. TOTAL,..- --I" _~ -_--o ---...~ ......
270

------f

270

270

270

270

270

270

270
270

270

270'

270

~70

- i -
Und

Und

und

Und

Und

und.

Und

Und
Und

UNd

-+ Und

-Und
Und

Und



CNPJ

I __ de de

Responsável



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ~ICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA01/02

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00050/2019
PREFEITURAMUNICIPAL.DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° incisO'
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, dec:lara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoi to anos em trabalho noturno , i ns aLubze ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, O' proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação(participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Res saLta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando c iv.iI e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do cO'rrespondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

LO'cal e Data.

NOME(ASSINATURA/CARGO
Representante. legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO



REF.: PREGAO PRESBNCIAL N° 00050/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FOLHA 02/02

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇAo de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuido de (identificação completa do licitante ou do cons ór cio), doravant,e denominado
(licitante/cons6rcio), para fins do dispos-to no item 7.5.1. do Edital eloPregão Presencial n?
00050/2019, declara, sob as penas da lei" em especial o art. 299 do Código Penal Bra.sileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00050/2019 foi
manei~a independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00050/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00050/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00050/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00050/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da pr-opost.a apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00050/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00050/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00050/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão dest.a declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSE~RVAÇAo:
AS DECLARAÇÕES DEVERAo SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1. O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege 'O certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TTMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: .... /2019

Aos dias de mês de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraiba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca PS, nos termoS da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de, 2006; Decreto Municipal n" 028-/2005" de 30 de Dezembro de 2005; Decreto
Municipal nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
a1terações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classifiçação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n? 00050/2019 que objetiva o registr-o de preços para:
Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para serem ·entregues às mães, pertencentes
às Familias reconhecidamente carentes, residentes no municipio de ltapororoca, junto com a
Secretaria de Ação SOcial; resolve registrar o preço nos seguintes t.errnos;

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPORÓ,ROCA- CNPJri? 09.165.176/0001-78.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇA~ [ MARCA -, UNIO. _ QUANT_. P.UNIT.

--1
-!

---1
P.TOTAL

r
TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vlgencia de 1.2 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facul tando-se a realização de licitação especifica para aquis i ção pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efeti vação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeCl, modalidade Pregão Presencial nO 00050/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 'Preços,
durant.e sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua 'estrutura organizacional definida no.
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00050/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do Pregão
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pre.gão Presencial n° 00050/2019 e seus anexos, e a eguinte
proplosta vencedora do referido certame:

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

Item(s):
Valor: R$

Item (s ) :
Valor: R$



Para dirimir as questões decorrentes dê). utilização da presente Ata,
Comarca de Mamanguape.

fica eleito 6 Foro da

Irl



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
IT.APOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento jJarticular de contrato, de um lado Prefeiturg Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-7'8,neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, professora, residente e dorniciliadana Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.40.9.704-02,Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... . :... ...,
CNPJ n? , neste ato representado p.or res-iderrt.ee domiciliado na , ..•......
- - - - , CP}?n? , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cOntratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00050/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUS,ULASEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiçôes de Kits de enxoval para recém
serem entregues ,às mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes,
município de Itapororoca, junto Com a Secretaria de Ação Social.

nascidos, para
residentes no

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presenci,aln? 00050/2019 e instruçôes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratél.dossão fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por cont.ada seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Munic.ípiode Itapororoca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2017 Manut prog de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
000124 33,90.4899 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas
000318 3,3,90.3099 Material de Consumo
08 244 0125 2018 Manut dos SerViços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUsULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do corrtretant.e, mediante processo regul
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimple



o prazo máxin;topara q. execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/9~, está abaixo indicado
considerado a partir da assinatura do Co.ntrato:

Entrega: 4 (quatro) dias
b prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício
de ..., considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON.TRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo .ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada qua nto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
respOnsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de inf.ormaçõespertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - 'DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazQs estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e .obrigaçõesconcernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Corit r'a tant.e ou a terceiros,
decorrentes de. sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
re.sponsabilidadea f Ls ca.lí.zaçãc. ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Mant,er, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procesSo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este corrt r'at.opoderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
dísposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa" às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o val.ordo contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução 'do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer Elas penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas teste~unhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO00050/2019, para o
dia 30 de Outubro de 2019 às 09:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - ps. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com.

Itapororoca - PS, 17 de Outubro de 2019
TARCfslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União -18.10.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 18.10.19

)~O
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ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
##ATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00050/2019

##TEX O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº
00050/2019, para o dia 30 de Outubro de 2019 às 09:00 horas, no mesmo local
inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido
endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.
Itapororoca - PB, 17 de Outubro de 2019
TARCfslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

~~-------------- - -
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Imprensa Nacional
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 17/10/2019 17:17:25
Origem: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5554003
Data prevista de publicação: 18/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

O As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
SequenCial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

12115405 ADIAMENTO2.rtf 659c18f7abdOdaOc 4,00 R$ 132,1620ba569f45c3726f
Total da.matéria 4,00 R$ 132 16

IrOTAL DOOFICIO 4,00 R$ 132 16
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 132,16
TOTALA PAGAR R$ 0,00

https://incom.in.gov.br/recibo.dú?idof=5554003 17110/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

~REG.ÃO PRESENCIAL N. 67/2019

A Prefeitura de Conceiçào - PS, torna público que fará realizar através da
Pregoelra Oficiai e Equipe de Apoio, sediada na Rua Capitão João Miguel - Centro
Administrativo Integrado, S/N - São José . Conceição - PS, às 09:30 horas do dia 01 de
Novembro de 2019, liCitação modalidade 'Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aqulsição 'de equipamento e material permanente (veiculas auto motores, zero quilómetro,
ano/modelo 201.9ou versão mais atuallzada, tipo passeio] para as UnidadesBásicpde
saúde e .PSFCentral do município de. Conceição - PB, conforme nR./an_o da proposta:
05497410000119001. Recursos: previstos no .orçarnento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n' 10.510/02 e Decreto Federal nO. 3.555/2000. Informações: no horário 08hoomln
Às 12hOOmin dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3453~2486. Edital:
www.tce.cb.gcv.br.

Conceição· PB, 17 de outubro de' 20.19.
KÉSSYAMEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nt 68/2019

A Prefeitura de 'Conceição - PB, toma publico que fará realizar através, da
PregoeiraOficial e Equipe:de Apoio, sediada na Rua Capitão João Miguel - Centro
Administrativo. Integrado, S/N - São José - Conceição - PS, às 11:00 horas do dia 01 de
Novembro de 2019. licitação modalidade Pregão Presenciai, âo tipo menor preço, para:
Aquisição de cadeiras de' rodas adaptadas para doações às pessoas carentes, que busquem
a Secretaria de Ação Social do Município de Conceição/PS. Recursos:' previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e Decreto Federal nO.
3.555/2000. Informações: no horário 08hOOmin Às 12hOOmin dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (113)'.3453-2486. Edital: www.tce.pb.go\l.br.

Conceição - PB, 17 de outubro de 2019.
KÉSSYAMEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçoS N. 10/2019

A Prefeitura 'de .Conceiçãc - PS, torna público que fará realizar através dã
Comissão Permanente de licitação, sediada na Rua Capitãc João Miguel . C~ntro
Administrativo Integrado, SIN - São José - Conceição - PB, às 09:30 horas do dia 05 de
Novembro de 2019, licitaçãomodalidade' Tomada de Preços,do tlpo menor preço. para:
Ccntratação de empresa especializada para construção de CRECHE, localizado nà Avenida
sélon de Lucena . SjN - Centro, no Munidpia de Conc.eiçãofPB. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fu~_damentolegill: lei Federal ng 8.666J93 e suas altera_ções
posteriores. Informações: no horário O8hOOmln Às 12hoomln dos dias utels, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 3453-2486. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Conceição - PB, 17 de outubro de 2019.
OSVALDO' CIRILO FERREIRA
Presidente, da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçoS N' 11/2019

A Prefeitura de Conceição* PB, torna público, que fará realiiar através da
Comissão Permanente de licitação, sedi'ãda na Rua capitão João Miguel - Centro
Admínistrativo Integrado, S/N - São José - Conceição - PS; às 11:00 horas do dia 0.5 de
NOVembro de 2019, licitação modalid'ad. Tomada de Preços, do tipo menor preço, para:
Contratação ,de empresa especializadapara paVimentação de vla{s) pública urbana no
Município de Conceiçãó/PS,conforme planilha orçamentária ê o contrato de repassenº.
88046;212D1SjMCidades/caixa. Rec_ursos:previstos no orçamento vigente. Ftmdamento
legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário
O8hOOmln Às 12hOOmln dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 183) 3453-2486,
Edital: www.tce.pb.gov.br ..

Conceição - P8, 17 de outubro de 2019.
OSVALDO CIRILO FERREIRA
Presidenteda Comissão

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PRE.ÇOSN' 8/2019

OBJETO: Contratação de empresa ~speclalJzadapara a reforma do EstádioWalter Lelté
Braga no Munic(pio de Conc.eição/PB,conforme planilha orçamentária e o contrat~ de
repasse n•. 857102/2017/ME/CAIXA, LICITANTE HABIUTADO: S.ERRA CONSTRUÇÕES E
SERViÇOS LmA - ME.

Como compareceuuma única empresae a mesmaestá habilitada, sendo que
at05 decorrentes do procedimento licit,atório, c~berão recursos nos termos .do Art. 109, da
Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações desta forma fica aberto o pra20 recursal ..
Comunica-se'que, em não havendo interposição de recursos aqui estipulado, a sessão
pública para abertura dos envelopes Propostade Preçosserá realIzadano dIa 30/10/2019,.
às 09:3P horas, no mesmo local da prImeira reunião.

Maiores info'rmaçõespoderão ser obtidas junto a Comissão ~.ermanen,tede
Licitação,Rua capitão João Miguel· Centro Administrativo Ihtegrado,SjN . São José -
Conceição • PB, no horário 08hOOrriin Às 12hOOmín dos dias ·úteis.Telefone: (83) 3453·
2486.

Conceição - PS. 7 de outubro de 2019.
OSVALDO CIRilO FERREIRA
PresidentE!! da Cômi.ssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N' 7/2019

Fase proposta.

Objeto: Contrataçãode empresa para execuçãode serViçosd.econstrução de.academia
de .saúde na localidade Umburanas,Muniápio de Esperança/PB.LlOTANTEDECLARADO
VENCEDOR e respectivo, valor total d. proposta: VERSATTA SERViÇOS E CONSTRUÇÕES

EIREU ~ Valor: RS 204.661,13.Dos atas decorrentes do procedimento licitat6rio caberão
rec~rsos nos termos do art" 109 da lej Federal 8.666/93. e sua'safteraçõe.s. Maiores
ínformações podérão ser obtidàS junto a Comissão Especialde licitação.. RuaAntenor
Navarro, 837 - Centro, Esperança • PS, no hor~rio das 08h às 12h dos dias úteis.
Telefone: (&3) 3361'3801. E-mail: esperanca.pb.certames@gmail.com.

Esperança - PB, 17 de outubro de 2019.

EMERSON DAVID ALVES D,II COSTA

Pre.sldente da Comissão

E.!;te,documento pttde se' "lC!rlfíc:ado"I? !!nd"reço ete.lI'l\nir.o
"ttp:I/\I.I\WI.'tI.gov.bt:/alJtentidd(ld~Nmt.peJO c;ódigo0530101.9101600240

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE UCITAÇÃO

CONCORRENCIA PÚBLICA N. 1/2019

A Prefeitura Municipal de Gurjão - PB, através da ComissãoPermanente de
ucltações, TORNAPUBUCOe tO'J1!unicaaos 'interessadosque se encontra aberta tjcltaçâc
na moêalidade CONCORR~NCIA PUBLICA nO. 001/2019, do tipo "TIpo Menor Preço Global",
cuJ? obj_etoê a contratação de empresa para execução dos serviços de Ampliação do
Sistema de Esgotamento S~nitárjo do Munldplo de Gurjão - PS. Data' de abertura:
19/11/2019 às 10hOOmin (Horário Locai).

A Cópia do Edital e demais documentos pertinentes estarão a disposiçãono
Setor' de licitações.da Prefelturá de Gurjão, à Rua Vicente Borges Gurjão, 158, Centro,
GurJão - Paralba, Malares informações através do E-maiL cplgurjaopb@gmail.com.no
horárip das 08:00 às 12:00.

Gurjão - PB, 17 de outubro de 2019.
HIGOR PEREIRA MORAIS.

a Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE )TAPOROROCA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO 50/2019

O' PregoeiroOficia) comunica o adiamento do Pregão Presencialn9' 50/2019,
para "O dia 30 de Outubro de 2019 às 09:00 horas. no mesmo'local lntclatmente divulgado:
Rua Frei Damião sozrano, 07 - Centro - napororoca . PB. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E
mail: pmilícitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, 17 de outubro de 2019.
TARCrSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PAl DE ITATUBA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 40-2019.

COmbase nos elementos constantes do processocorrespondentee observadas
3S dlsposlções da legislaçãovigente. referente ao PregãoPresenciai ne 00040/2019. que
objetíva: Aquisição de 01 (lJm) Veículo Tipo Caminhonete Pick-l.\p.4.'1('4,destinados aos
trabalhos operacionais da Secretáriade Saúde deste Munfdpio; ADJUDICO o seu objeto a:
EUGENIANO. AUTOMOVEIS LTDA - RS 123.900,00.

ltatuba- PB, 10 de áutubro de 2019.
JUSCELINO MONTEIRO DA 51LVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO D.EPREÇOS.NO 9034/2019.
PREGÃO ELfTRÓN.lCO N.. 09039/2019 PROCESSO ADM. NO. 2019/088399. PBJETO:
REGISTRO DE PREÇOSPARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE TASLETS. A Secretária de Educação
do Municfplo de João Pessoa, de acordo "com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformldad.e com o resultado do Pregão Eletrônico N. º 09039/2019, devidamente
homologado, res.ohre,nos termas da lei n2. 8.666/93, do Decreto n9; 3,931/2011, do
Decreto Municipal n9• 7,,884}2013,do Decr~to Munkipaln9. 9.280/2019 e das demais
normas legais aplicáveiS, tornar publico o Extrato da ATA· DE REGISTRO DE PREÇOS do
presente Prégão: EMPRESA: MULTILASER INDUSTRIAL S/A CNPJ: 59.717.553/0006-17
FONE/FAX: (11) 3076-3652/(11) 3616-8885 END.: RUA Jo.SEFA GOMES DE SOUSA, 382
BAIRRO DOS PIRES-EXTREMAjMG CEP: 37.640-000 EMAIL marcel.reno@multilaser.com.br
ou andreia@multilaser.com.br. \iALO~ TOTAL DO ITEM RS. 1.858.080,00 (Um milhão,
oitocentos e cinquenta e oito mil e oitenta reais). 08S.: Ata de Registro de Preços
pUblicada na Integra no Semanário Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRONICo. NO 9OU/2019

PROCESSO ADM. N•. 2019/081335.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL ,IIQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO.
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO. TIPO SPUT, COM ETIQUETA DE EFICIÊNCIA
ENERGITICA "A" OU "8".

A Secretaria de Educação' e Cultura do Municlpio. de João Pess'oa', através d.o
Pregoeiro Oficial. torna público Que. realizará licitação, na modalidade Pre.gão
Eletrõn[co, cuja sessãopublica ocorrerâ atraves do site www.llc!tacoés~e.cbm.br.

O acolhimento das propostas ocorrerá através do site www.licltacoes
e.com,br, -a partir .do dia 21/10/201~, às 10h. A abertura das propostas ocorrerá no dia
31/10/2019, às 09h30.

A c6pia do Edital pode ser adquirida pelos seguintes sites: w·ww.licltacoes
e.com.br e http://transparencla.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes. a partir de 21 de
outubro de 2019.

João Pessoa-PS, 17 de outubro de 2019.
YURI MEDE.IROS MAIA. DE ARAÚJO

AVISO DE, HOMo.LOGAÇÃO
PREGlIO ELETRONICO Ne 09014/2019

PROCESSOADM. NO. 2018/119272.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSPARA EVENTU;t.;LAQUISiÇÃO DE SUPORTES OE TETO CO 'I'

PROTEÇAo PARA PROJETOR (DATA SHaW), ~ABOS HDMI E TELAS DE PROJEÇÃO CD ,
TRIPÉ. ~Com 'base nas informações constantesnó processo administratívoepigrafado
em rumprhriento a05 termos do art. 43" VI. da lei nR 8.666/93, e alterações post~r[ores
bem como no Decreto Municipal nO, 7.884/2013, Decreto 9.280/2019 e Art. 40, Inciso XXII, \
da Lei nO. ~b.520/2002, ACOLHO o Parecer emitido pela, Ass.', essori,a Juridica da CSL/SEDEC I
e HOMOLOGO o. Pregão acima identificado, em favor das empresas: MICRO SERVI 1\
ELETRÓNICOS EIRElJ, inscrita no CNPI s_obo n' 02,405.020/0001-78, a ,qual foi veoce.d .
do' ITEM 01 (SUPORTE PI\RA PROJETOR DE TETO COM GAIOLA .ANTIFURTO), com I
unit.ário de R$ 270,64 (duzentos e s~ten:ta reais e sessentae quatro c.~ntavos). cuj O(

total do Item ê de R'S 54.128,00 (cinquenta e qua~romil, çentq .e vinte, e dit e~Í5t
perfazendo o valor total de RS 54.128JOO (clnql:len_ta e quatro mil, cento e vln e e oito
reais); SEGINFO COMERCIO E SERViÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o
n. 05.807.475/0001-08, a qual foi vencedora do ITEM 02.(CABO HDMI), com valor unitár
de R$49,97 (Quafentae nove reaIse noVentae s'ete centavos),cujo valor tO.taldo Ite é
de R$ 9.994,00 (nave mil. novecentose noventa e quatro reaiS), p.erfazendoo valor otal
de RS 9.994,00 (nove mil, novecentose noVenta e 'quatro reais); VITECTECNOlO 'A EM
PRODUTOS AUDIOVISUAIS lTDA - EPP, Instrita no CNPJ 50b o n" 08.144.355/00· '66, a
qual foi ~encedora do ITEM 03 ITELA DE PROJEÇÃO PARA DATA SHaW COM TR ~), com
valor unitário de RS 38.9,35(trezentos e oitenta e nO\le reais e trinta e cinco entavos).
cujo valar total do item é de R$ 77,870,00(setenta ê 5ete mil, oitocentos e set nta reais),
perfazendoo valor total dE RS77.87,0,00(setenta e sete mil, oitocentos e setenta reais).

Doc.umentoa.~i1ado dljlOltlmenfec.OnformeMP ni 2.-200-2d~ 2-41OS/l00t,
ql,le ["st'1ul iflnfraestrutul'1l di! Ch....es PUbllc;~$BrasileIra· ICP-8rasll.


